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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
Por este instrumento particular, 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA, brasileira, divorciada, terapeuta ocupacional, portadora da carteira de 

identidade nº MG 3.860.068, inscrita no CPF sob o nº 714.112.086-68, nascida aos 16/01/1967 em 
Caratinga/MG residentes e domiciliada à Rua Iracy Manata, n° 167, apt 404, bairro Buritis, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30575-060; 
MATHEUS DUTRA BAPTISTA OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 10/01/1989 em Belo 

Horizonte/MG, inscrito no CPF sob o nº 077.678.986-44 e portadora da carteira de identidade nº MG- 
13.993.077 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Perdigão Malheiros, nº 487 apº 102, 
Bairro Coração de Jesus em Belo Horizonte/ MG-CEP: 30.380-234; representado neste ato por seu 
procurador(a) CHRISTINA DUTRA BAPTISTA acima qualificada; 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada , ETP – Equipamentos Terapêuticos 
Personalizados Comércio Ltda-ME, CNPJ nº:08.692.553/0001-64, registrada na JUCEMG sob o nº: 

3120778109-1 em 02/03/2007; resolvem mútua e reciprocamente alterar sua sociedade empresária 
limitada, consolidar e adequar às disposições da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 , a qual será 
regida , mediante as seguintes cláusulas e condições: 
Cláusula Primeira – Das Alterações 

São as seguintes alterações promovidas neste instrumento: 

Alteração de QSA e capital social; 
Cláusula Segunda - QSA e capital social 
O sócio MATHEUS DUTRA BAPTISTA OLIVEIRA, acima qualificado, retira-se da sociedade, cede e 
transfere 20 (vinte) quotas no valor de R$20,00 (vinte reais) para a sócia CHRISTINA DUTRA BAPTISTA, 

acima qualificada. 
O Capital social que era de R$ 2.000,00 (dois mil reais), altera para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido 
em 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, indivisíveis em relação à sociedade, 
observadas as disposições legais em contrário, cujo o aumento é subscrito e integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional pelos sócios: 

CHRISTINA DUTRA BAPTISTA, acima qualificada, 2950 (dois mil, novecentos e cinquenta) cotas, 

no valor de R$ 2950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais) 

ROBERTO DUARTE CAMPOS, admitido neste ato, brasileiro, economista, solteiro, nascido aos 

07/06/1956, inscrito no CPF sob n° 456.354.806-59 e portador da carteira da de identidade n° MG- 
74.444 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Iracy Manata, n° 167, apt 404, bairro 
Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 30575-060; 50 (cinquenta) cotas, no valor de R$50,00 (cinquenta 
reais), representado neste ato por seu procurador(a) CHRISTINA DUTRA BAPTISTA acima 
qualificada. 

O Capital já foi totalmente integralizado em moeda nacional corrente e será da seguinte forma distribuído 
entre os sócios: 
Sócios Quotas Porcentagem Valor 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA 4.950 99% R$ 4950,00 
ROBERTO DUARTE CAMPOS 50 01% R$ 50,00 

Total 5.000 100% R$ 5.000,00 

Parágrafo único – A responsabilidade de cada as sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Por hora, em nada mais havendo para ser alterado, consolidam as partes no presente Contrato, para todos 
os fins de direito. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 
Por este instrumento particular, 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA, brasileira, divorciada, terapeuta ocupacional, portadora da carteira de identidade nº MG 3.860.068, 

inscrita no CPF sob o nº 714.112.086-68, nascida aos 16/01/1967 em Caratinga/MG residentes e domiciliada à Rua Iracy Manata, n° 167, 
apt 404, bairro Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 30575-060; 
ROBERTO DUARTE CAMPOS, brasileiro, economista, solteiro, nascido aos 07/06/1956, inscrito no CPF sob n° 456.354.806-59 e 

portador da carteira da de identidade n° MG-74.444 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Iracy Manata, n° 167, apt 404, 
bairro Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP 30575- 060, representado neste ato por seu procurador(a) CHRISTINA DUTRA BAPTISTA acima 
qualificada; Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada ETP – Equipamentos Terapêuticos Personalizados 
Comércio Ltda-ME, CNPJ nº:08.692.553/0001-64, registrada na JUCEMG sob o nº: 3120778109-1 em 02/03/2007, as partes entre si 

ajustadas têm a consolidação do presente contrato social, que observadas às disposições da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2.002, se 
regerá mediante as seguintes cláusulas e condições. 
Cláusula Primeira – Denominação Social 
A sociedade tem a denominação social de ETP – Equipamentos Terapêuticos Personalizados Comércio Ltda-ME. 
Cláusula Segunda – Sede 

A sede é na Rua Guiricema nº: 570 Bairro Salgado Filho em Belo Horizonte/ MG, CEP:30.550-740, não 
possuindo outras filiais, agências ou sucursais, podendo, entretanto, abrir quaisquer destes em quaisquer localidades do território 
nacional, bem como mudar de sede a juízo e critério dos sócios, observando as condições legais vigentes. 
Cláusula Terceira – Objeto Social 

O objeto da sociedade é comércio de equipamentos terapêuticos. 
Cláusula Quarta – Do Capital Social 

O Capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 
indivisíveis em relação à sociedade, observadas as disposições legais em contrário, já totalmente integralizado em moeda corrente do 
País. O Capital já foi totalmente integralizado em moeda nacional corrente e está da seguinte forma distribuído 
entre os sócios: 
Sócios Quotas Porcentagem Valor 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA 4.950 99% R$ 4950,00 
ROBERTO DUARTE CAMPOS 50 01% R$ 50,00 

Total 5.000 100% R$ 5.000,00 

Parágrafo único – A responsabilidade de cada as sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 
Cláusula Quinta – Administração 

A administração da sociedade não poderá ser exercida por pessoas estranhas, sendo administrada pela 
sócia: CHRISTINA DUTRA BAPTISTA que assina isoladamente pela empresa. 

Parágrafo Primeiro - O administrador nomeado exercerá seu mandato por tempo indeterminado, podendo ser destituído apenas pela 
unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo - O administrador poderá ainda renunciar ao cargo, tornando-se sua renúncia eficaz em relação à sociedade desde 

o momento em que os sócios tomam conhecimento da comunicação escrita do renunciante, e, em relação a terceiros, após averbação e 
publicação no órgão competente. 

Parágrafo Terceiro – O uso da denominação social caberá exclusivamente ao administrador, respondendo este pela sociedade, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante instituições financeiras e de crédito, bancos, caixas econômicas e órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, quer seja federal, estadual ou municipal, bem como suas autarquias, fundações, empresas 
públicas ou de economia mista, inclusive em atos que importem a alienação de bens do ativo permanente da sociedade, sendo, 
entretanto, vedado o uso da denominação social para objetivos estranhos à sociedade. 
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Parágrafo Quarto – A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores com poderes expressos nos respectivos instrumentos, 

público ou particular, com prazo de duração determinado; salvo quanto aos mandatos judiciais, que serão outorgados com prazo 
indeterminado; com objetivo de representar em atos especificados e limitados respeitando os dizeres do Artigo 1.018 do C. Civil de 
10/01/2002 Lei 10.406. 

Parágrafo Quinto – Incumbirá ainda ao administrador a obrigação de apresentar ao término de cada exercício inventário, balanço 

patrimonial e balanço de resultado econômico, na forma estabelecida por leis especiais e nos artigos 1.179 e seguintes da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Sexto – As demonstrações financeiras de que trata o parágrafo anterior serão apresentadas aos sócios para aprovação na 

reunião ordinária de quotistas que se realizará nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, na forma deste instrumento. 

Parágrafo Sétimo – O administrador e/ou qualquer dos sócios que vierem a prestar serviços à Sociedade, poderão fazer jus a um valor 

remuneratório, que poderá ser retirado mensalmente, ou acumulado de acordo com a disponibilidade de caixa a título de retirada pro-
labore. 

Parágrafo Oitavo – Os valores das retiradas “pro-labore” serão previamente discutidos, aprovados em reuniões ordinárias ou 

extraordinárias e reajustado sempre que houver interesse ou necessidade, podendo, todavia, ser reduzido ou extinto por decisão de três 
quartos do capital social. 
Cláusula Sexta – Aumento e Redução de Capital 

O capital social poderá ser aumentado ou reduzido com a modificação do contrato social, aprovada em reunião extraordinária de 
quotistas designada para este fim, por deliberação de sócios que representem no mínimo três quartos do capital social, observadas as 
disposições contidas em lei especial e nos artigos 1.081 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Cláusula Sétima – Alienação de Quotas 

Os sócios poderão alienar suas quotas, total ou parcialmente, para outro sócio, independentemente de anuência dos demais sócios, 
sendo, todavia vedada a cessão parcial ou total de quotas para terceiros sem a anuência da totalidade dos demais sócios. 

Parágrafo Primeiro - A oferta de quotas para terceiros deverá ser comunicada aos demais sócios, por escrito, que terão um prazo de 

trinta dias para oposição, findo o qual poderá o sócio cedente operar livremente a alienação de suas quotas, ficando os sócios silentes 
obrigados à assinatura do respectivo instrumento de cessão. 

Parágrafo Segundo – Em qualquer caso, a alienação de quotas terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, inclusive para os fins do 

parágrafo único do artigo 1.003 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a partir da averbação do respectivo instrumento de cessão, 
subscrito pelos sócios anuentes ou silentes no prazo de oposição. 
Cláusula Oitava – Exercício Social 

O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando em 1o de janeiro de cada ano e terminando em 31 de dezembro do mesmo ano. 
Cláusula Nona – Reunião e Deliberação dos Sócios 

Os sócios reunir-se-ão por convocação do administrador ou por quaisquer de seus sócios, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, e, ordinariamente, nos quatro meses seguintes a data do encerramento do exercício social, podendo, em qualquer 
caso, serem representados por outro sócio ou por advogado com poderes especiais para deliberação. 

Parágrafo Primeiro – As reuniões dos sócios realizar-se-ão na sede da sociedade, com dia, hora e pauta previamente designadas e 

comunicada aos sócios com antecedência mínima de três dias, mediante carta registrada com aviso de recebimento, ou, ainda, em mãos 
próprias, sendo a falta de comunicação na forma deste parágrafo suprida pela presença da totalidade dos sócios na respectiva reunião, 
por si ou por seus procuradores. 

Parágrafo Segundo – De todas as deliberações serão lavradas atas no Livro Registro de Atas de Reunião de Quotistas que será mantido 

na sociedade. 

Parágrafo Terceiro – Dependem da deliberação dos sócios, além de outras previstas neste contrato, por unanimidade, a incorporação, a 

fusão, a dissolução da sociedade, a cessação do estado de liquidação, o pedido de concordata e a nomeação de liquidante. 

Parágrafo Quarto – Observados os quóruns mínimos de deliberação previstos nos artigos 1.071 e 1.076, da Lei 10.406 de 10 de janeiro 

de 2002, a reunião ordinária realizada sem a presença de todos os sócios será válida desde que presentes sócios que representem no 
mínimo três quartos do Capital Social. 
Cláusula Décima – Distribuição do Resultado 
A distribuição dos lucros e dos prejuízos será decida em reunião de quotistas designada para este fim realizada nos moldes da cláusula 
Nona., podendo ser o total ou parte dos lucros destinados à formação de 
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Reservas de Lucros; a participação será proporcional as cotas de cada sócio; atendendo ao critério 
estabelecido pela Lei nº 10.406, de 15 de janeiro de 2002. Poderá ainda a totalidade permanecer em Lucros 
Acumulados para futura destinação, devendo, em qualquer caso, serem observadas as normas do 
Regulamento de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas vigente. 
Cláusula Décima Primeira – Do Patrimônio Intelectual 

Fica determinado que, tudo aquilo produzido pela sociedade, seus sócios, prepostos, empregados ou 
colaboradores, utilizando-se da sua infra-estrutura ou facilidades e dentro do fim social da sociedade, será 
de propriedade exclusiva da sociedade, na proporção de seus sócios. 
Cláusula Décima Segunda – Prazo de Vigência 

A sociedade fica alterada com a assinatura do presente instrumento, por prazo indeterminado. 
Cláusula Décima Terceira – Dissolução 

A sociedade será dissolvida em conformidade com o disposto nos artigos 1.033 e seguintes da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, não entrando em dissolução ou liquidação em caso de retirada, morte, 
falência ou incapacidade civil de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio 
que falecer, for declarado interdito ou falido ou que desejar se retirar da sociedade serão apurados em 
conformidade com balanço especial e pagos na forma da legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro – No caso de morte ou decretação de incapacidade civil os sócios remanescentes 

poderão optar pela participação dos herdeiros na sociedade ou pelo pagamento aos mesmos dos haveres 
na forma desta cláusula. 

Parágrafo Segundo – Qualquer sócio poderá retirar-se da sociedade, a qualquer tempo, bastando para 

tanto avisar por escrito e com antecedência mínima de sessenta dias aos demais sócios, que 
providenciarão os pagamentos de seus haveres na forma do caput desta cláusula. 
Cláusula Décima Quarta – Declaração de Impedimento 

Declara o administrador, sob as penas da lei, formal e expressamente, não estar impedido e nem encontrar 
sob efeito da condenação, por crime cuja pena o proíba e vede de exercer a administração de sociedade 
empresária (Conforme art. 1.011, § 1º Lei 10.406 de 10/01/2002 C. Civil/2002) . 
Cláusula Décima Quinta – Disposições Gerais 

A sociedade será regida pelas disposições consolidadas no presente instrumento, pelas normas da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Cláusula Décima Sexta – Foro 

As partes elegem o foro de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, competente para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 1 (uma) via. 
Belo Horizonte,10 de maio de 2016. 
________________________________________ 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA 

________________________________________ 
MATHEUS DUTRA BAPTISTA OLIVEIRA 
Representado por seu procurador(a) CHRISTINA DUTRA BAPTISTA 

______________________________________ 
ROBERTO DUARTE CAMPOS 
Representado por seu procurador(a) CHRISTINA DUTRA BAPTISTA  
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